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(milhares de euros)

Notas 31.12.2007 31.12.2006

Juros e proveitos similares 4 3 370 232 2 672 010
Juros e custos similares 4 2 421 099 1 755 648

Margem financeira  949 133  916 362

Rendimentos de instrumentos de capital  49 959  52 880
Rendimentos de serviços e comissıes 5  716 067  627 644
Encargos com serviços e comissıes 5 ( 104 489) ( 79 875)
Resultados de activos e passivos ao justo valor atravØs de resultados 6  65 864 ( 37 919)
Resultados de activos financeiros disponíveis para venda 7  231 524  184 785
Resultados de reavaliaçªo cambial 8  27 872  50 587

Resultados de alienaçªo de outros activos financeir os  2 815  12 147
PrØmios adquiridos líquidos de resseguro 9 -  237 218
Outros resultados de exploraçªo 10  26 300  33 030

Proveitos operacionais 1 965 045 1 996 859

Custos com pessoal 11  502 143  482 280
Gastos gerais administrativos 13  379 168  354 244
Custos com sinistros líquidos de resseguro 14 -  330 844
Variaçªo das provisıes tØcnicas líquidas de ressegu ro - ( 73 025)
Comissıes de seguro directo líquidas de resseguro -  2 437
Depreciaçıes e amortizaçıes 25 e 26  69 755  69 594
Provisıes líquidas de anulaçıes 32  25 408  52 581
Imparidade do crØdito líquida de reversıes e recuperaçıes 21  213 184  181 555
Imparidade de outros activos financeiros líquida de reversıes e recuperaçıes 19 e 20  18 187  6 222
Imparidade de outros activos líquida de reversıes e  recuperaçıes 24 e 28  6 085  2 178

Custos operacionais 1 213 930 1 408 910

Ganhos na alienaçªo de subsidiÆrias e associadas 1  1 573  454 420
Resultados de associadas 27  34 085  10 770

Resultado antes de impostos  786 773 1 053 139

Impostos 

     Correntes 33  86 916  104 148
     Diferidos 33  65 630  49 522

 152 546  153 670

Resultado líquido do exercício  634 227  899 469

Atribuível aos accionistas da Sociedade  242 862  615 825
Atribuível aos interesses minoritÆrios 37  391 365  283 644

 634 227  899 469

DEMONSTRA˙ˆO DOS RESULTADOS CONSOLIDADOS
DOS EXERC˝CIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 E 2006

BESPAR - SOCIEDADE GESTORA DE PARTICIPA˙ÕES SOCIAIS , S.A.

As Notas explicativas anexas fazem parte integrante destas demonstraçıes financeiras
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(milhares de euros)

Notas 31.12.2007 31.12.2006

Activo
Caixa e disponibilidades em bancos centrais 15 1 361 218 1 084 927
Disponibilidades em outras instituiçıes de crØdito 1 6  720 452  672 985
Activos financeiros detidos para negociaçªo 17 3 847 233 4 171 407
Outros activos financeiros ao justo valor atravØs de resultados 18 1 426 704 1 498 592
Activos financeiros disponíveis para venda 19 6 238 889 5 251 684
Aplicaçıes em instituiçıes de crØdito 20 8 210 331 7 588 049
CrØdito a clientes 21 42 170 263 34 882 505
Investimentos detidos atØ à maturidade 22  407 842  593 171
Derivados para gestªo de risco 23  211 890  199 704
Activos nªo correntes detidos para venda 24  279 408 -
Outros activos tangíveis 25  537 768  382 929
Activos intangíveis 26  91 171  68 652
Investimentos em associadas 27  412 915  408 600
Activos por impostos correntes  20 091  14 094
Activos por impostos diferidos 33  23 946  79 767
Outros activos 28 2 323 804 2 198 262

Total de activo 68 283 925 59 095 328

Passivo
Recursos de bancos centrais 1 887 622 1 043 175
Passivos financeiros detidos para negociaçªo 17 1 257 201 1 284 376
Recursos de outras instituiçıes de crØdito 29 7 197 715 6 928 235
Recursos de clientes e outros emprØstimos 30 23 773 160 21 989 410
Responsabilidades representadas por títulos 31 24 313 591 19 030 469
Derivados para gestªo de risco 23  286 940  262 760
Passivos nªo correntes detidos para venda 24  233 189 -
Provisıes 32  143 950  139 882
Passivos por impostos correntes  71 136  39 356
Passivos por impostos diferidos 33  255 903  168 670
Passivos subordinados 34 2 094 815 2 239 816
Outros passivos 35 1 525 027 1 288 516

Total de passivo 63 040 249 54 414 665

Capital próprio
Capital 36  683 062  683 062
PrØmios de emissªo 36  166 570  166 570
Reservas de justo valor 37  260 495  207 165
Outras reservas e resultados transitados 37  357 826 ( 141 094)
Resultado líquido do exercício atribuível aos accionistas da Sociedade  242 862  615 825

Total de capital próprio atribuível aos accionistas  da Sociedade 1 710 815 1 531 528

Interesses minoritÆrios 37 3 532 861 3 149 135

Total de capital próprio 5 243 676 4 680 663

Total de passivo e capital próprio 68 283 925 59 095 328

As Notas explicativas anexas fazem parte integrante destas demonstraçıes financeiras

BESPAR - SOCIEDADE GESTORA DE PARTICIPA˙ÕES SOCIAIS , S.A.

BALAN˙O CONSOLIDADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 E 200 6
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(milhares de euros)

Capital
PrØmios de 

emissªo
Reservas de 
justo valor

Outras reservas 
e resultados 
transitados

Resultado 
líquido do 
exercício 

atribuível aos 
accionistas da 

Sociedade

Total de capital 
próprio atribuível aos 

accionistas da 
Sociedade

Interesses 
minoritÆrios

Total de capital 
próprio

Saldo em 31 de Dezembro de 2005   683 062   166 570   199 207 (  148 397)   151 219  1 051 661  1 923 254  2 974 915 

Constituiçªo de reservas - - -   20 071 (  20 071) - - - 
Aumento de capital do BES - - - - - -   868 166   868 166 
Custos com aumento de capital em subsidiÆrias - - - (  4 727) - (  4 727) (  6 422) (  11 149)
Dividendos de acçıes ordinÆrias
     da BESPAR (a) - - - - (  131 148) (  131 148) - (  131 148)
     do Grupo - - - - - - (  67 962) (  67 962)
Dividendos de acçıes preferenciais - - - (  14 244) - (  14 244) (  19 236) (  33 480)
Alteraçıes de justo valor, líquidas de imposto - -   7 958 - -   7 958   90 734   98 692 
Plano de incentivos baseado em acçıes, líquido de i mposto  (ver Nota 2.15) - - -   1 019 -   1 019   1 435   2 454 
Diferenças de câmbio e outras reservas de consolida çªo - - -   5 184 -   5 184 -   5 184 
Outras variaçıes em interesses minoritÆrios - - - - - -   75 522   75 522 
Resultado líquido do exercício - - - -   615 825   615 825   283 644   899 469 

Saldo em 31 de Dezembro de 2006   683 062   166 570   207 165 (  141 094)   615 825  1 531 528  3 149 135  4 680 663 

Constituiçªo de reservas - - -   510 633 (  510 633) - - - 
Dividendos de acçıes ordinÆrias
     da BESPAR (a) - - - - (  105 192) (  105 192) - (  105 192)
     do Grupo - - - - - - (  123 881) (  123 881)
Dividendos de acçıes preferenciais - - - (  13 528) - (  13 528) (  19 952) (  33 480)
Alteraçıes de justo valor, líquidas de imposto - -   53 330 - -   53 330   98 981   152 311 
Plano de incentivos baseado em acçıes, líquido de i mposto  (ver Nota 2.15) - - -    416 -    416    614   1 030 
Diferenças de câmbio e outras reservas de consolida çªo - - -   1 399 -   1 399 (   49)   1 350 
Outras variaçıes em interesses minoritÆrios - - - - - -   36 648   36 648 
Resultado líquido do exercício - - - -   242 862   242 862   391 365   634 227 

Saldo em 31 de Dezembro de 2007   683 062   166 570   260 495   357 826   242 862  1 710 815  3 532 861  5 243 676 

(a) Corresponde a um dividendo por acçªo de 0,77 euros  e 0,96 euros em 31 de Dezembro de 2007 e 2006, respectivamente, distribuído às acçıes em circulaçªo.

DOS EXERC˝CIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 E 2006
DEMONSTRA˙ˆO DE ALTERA˙ÕES NO CAPITAL PRÓPRIO CONSO LIDADO

BESPAR - SOCIEDADE GESTORA DE PARTICIPA˙ÕES SOCIAIS , S.A.

As Notas explicativas anexas fazem parte integrante destas demonstraçıes financeiras
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(milhares de euros)

Notas 31.12.2007 31.12.2006

Fluxos de caixa de actividades operacionais
Juros e proveitos recebidos 3 258 653 2 566 066 
Juros e custos pagos (2 310 711) (1 673 048)
PrØmios de seguros -  237 218 
Custos com sinistros - ( 330 844)
Serviços e comissıes recebidas  747 543  655 163 
Serviços e comissıes pagas ( 112 987) ( 81 865)
Recuperaçıes de crØditos  34 857  22 753 
Pagamentos a empregados e fornecedores ( 845 386) ( 618 689)

 771 969  776 754 

Variaçªo nos activos e passivos operacionais:

Disponibilidades em bancos centrais ( 310 042)   17 
Activos financeiros ao justo valor atravØs de resultados  634 547 (1 234 932)
Aplicaçıes em instituiçıes de crØdito ( 614 065) (1 427 086)
Recursos de instituiçıes de crØdito 1 100 195  839 634 
CrØdito a clientes (7 380 987) (4 058 822)
Recursos de clientes e outros emprØstimos 1 776 876 1 221 766 
Derivados para gestªo de risco ( 11 968)  96 397 
Outros activos e passivos operacionais ( 710 884)  286 796 

Fluxos de caixa líquidos das actividades operacionais, antes de impostos
     sobre os lucros (4 744 359) (3 499 476)

Impostos sobre os lucros pagos ( 62 800) ( 113 065)

Fluxos de caixa líquidos das actividades operacionais (4 807 159) (3 612 541)

Fluxos de caixa das actividades de investimento
Aquisiçªo de investimentos em subsidiÆrias e associadas ( 43 140) ( 498 120)
Alienaçªo de investimentos em subsidiÆrias e associadas  12 107  940 119 
Dividendos recebidos  83 208  52 879 
Compra de activos financeiros disponíveis para venda (14 231 128) (5 692 177)
Venda de activos financeiros disponíveis para venda 13 274 639 4 601 417 
Investimentos detidos atØ à maturidade  119 434 ( 67 482)
Compra de imobilizaçıes ( 307 536) ( 90 565)
Venda de imobilizaçıes  3 367  5 130 

Fluxos de caixa líquidos das actividades de investimento (1 089 049) ( 748 799)

Fluxos de caixa das actividades de financiamento
Aumentos de capital de subsidiÆrias -  880 491 
Emissªo de obrigaçıes de caixa 9 467 710 5 650 588 
Reembolso de obrigaçıes de caixa (3 202 094) (1 798 305)
Emissªo de passivos subordinados  21 134 - 
Reembolso de passivos subordinados ( 129 690) ( 59 856)
Acçıes próprias  22 295  32 515 
Dividendos de acçıes ordinÆrias pagos ( 221 982) ( 200 551)
Dividendos de acçıes preferenciais pagos ( 33 480) ( 33 480)

Fluxos de caixa líquidos das actividades de financiamento 5 923 893 4 471 402 

Variaçªo líquida em caixa e seus equivalentes  27 685  110 062 

Caixa e equivalentes no início do exercício  984 320  913 566 

Efeitos da alteraçªo da taxa de câmbio em caixa e s eus equivalentes ( 14 293) ( 39 308)
Variaçªo líquida em caixa e seus equivalentes  27 685  110 062 

Caixa e equivalentes no fim do exercício  997 712  984 320 

Caixa e equivalentes engloba:
Caixa 15  277 260  311 335 
Disponibilidades em outras instituiçıes de crØdito 16  720 452  672 985 

Total  997 712  984 320 

As notas explicativas anexas fazem parte integrante destas demonstraçıes financeiras

BESPAR - SOCIEDADE GESTORA DE PARTICIPA˙ÕES SOCIAIS , S.A.
DEMONSTRA˙ˆO DOS FLUXOS DE CAIXA CONSOLIDADOS

DOS EXERC˝CIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 E 2006
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BESPAR � SOCIEDADE GESTORA DE PARTICIPA˙ÕES SOCIAIS , S.A. 
 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRA˙ÕES FINANCEIRAS 
CONSOLIDADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2007 
(Montantes expressos em milhares de euros, excepto quando indicado) 

 
 
 
Nota 1 � Actividade e estrutura do grupo 

 

A BESPAR � Sociedade Gestora de Participaçıes Sociais , S.A. (BESPAR) foi constituída em 30 

de Abril de 1991 sob a forma jurídica de "Sociedade Gestora de Participaçıes Sociais, S.A.", ao 

abrigo do Decreto-Lei n.” 495/88, de 30 de Dezembro, e tem como œnico objecto a gestªo de 

participaçıes sociais noutras empresas, como forma indirecta de exercício de actividades 

económicas. 

 

A BESPAR faz parte do Grupo Espírito Santo, pelo que as suas demonstraçıes financeiras sªo 

consolidadas pela Espírito Santo Financial (Portugal), SGPS, S.A., com sede em Lisboa e pelo 

Espírito Santo Financial Group S.A., com sede no Luxemburgo. 

 

AtravØs das suas subsidiÆrias, o Grupo (BESPAR e suas subsidiÆrias) dedica-se a uma grande 

variedade de actividades financeiras centradas no Banco Espírito Santo, S.A. (�BES�) e nas 

companhias de seguros BES-Vida, Companhia de Seguros, S.A. (�BES-Vida�) e BES, Companhia de 

Seguros, S.A. (�BES Seguros�). 

 

A estrutura do grupo de empresas nas quais a BESPAR detØm uma participaçªo directa ou indirecta, 

superior ou igual a 20%, ou sobre as quais exerce controlo ou influŒncia significativa na sua gestªo, e 

que foram incluídas no perímetro de consolidaçªo, a presenta-se como segue: 

 



CONTAS CONSOLIDADAS � 2007 
�

�

6 

BESPAR, SGPS, SA 1991 - Portugal Gestªo de participaçıes sociais

    Banco Espírito Santo, SA (BES) 1937 1991 Portugal Banca 40% Integral

    Banco Espírito Santo de Investimento, SA (BESI) 1993 1997 Portugal Banca de investimento 100% Integral

         Espírito Santo Capital - Sociedade de Capital de Risco, SA (ESCAPITAL) 1988 1996 Portugal Capital de risco 100% Integral

             SES Iberia 2004 2004 Espanha Gestora de Fundos 50% Integral

             Fomentinvest, SGPS, S.A. 2003 2003 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 20% E q. Patrimonial

             HLC - Centrais de Cogeraçªo, S.A. 1999 1999 Portugal Prestaçªo de serviços 24,5% Eq. Patri monial

             Coporgest 2002 2005 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 20% E q. Patrimonial

            NeumÆticos AndrØs Investment, S.A. 2006 2006 Espanha Prestaçªo de serviços diversos 17,68% Eq. Patrimonial a)

            Synergy Industry and Technology, S.A. 2006 2007 Espanha Gestªo de participaçıes sociais 15,00 % Eq. Patrimonial a)

            Revoluçªo, SGPS, S.A. 2006 2007 Portugal Restauraçªo e hotelaria 9,77% Eq. Patrimonial a)

        ESSI Comunicaçıes SGPS, SA 1998 1998 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 100% Integral

            ESSI SGPS, SA 1997 1997 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 100% Integral

                  Concordia - Espírito Santo Investment 2005 2005 Polónia Prestaçªo de serviços 49% Eq. Patrimon ial

                  Fundo Espírito Santo Infrastructure I 2007 2007 Portugal Fundo de Investimento 50,00% Integral

        Espírito Santo Investments PLC 1996 1996 Irlanda Compra e venda de títulos 100% Integral

              Morumbi Capital Fund 2005 2005 Ilhas Caimªo Fundo 100% Integral

        ESSI Investimentos SGPS, SA 1998 1998 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 100% Integral

        Espirito Santo Investimentos, Ltda 1996 1996 Brasil Gestªo de participaçıes sociais 100% In tegral

             Morumbi Capital 2005 2005 Brasil Gestªo de participaçıes sociais 100% In tegral

             BES Investimento do Brasil, SA 2000 2000 Brasil Banca de investimento 80% Integral

                    BES Securities do Brasil, SA 2000 2000 Brasil Corretagem 80% Integral

                   BES Activos Financeiros, Ltda 2004 2004 Brasil Gestªo de activos 80% Integral

                  FI Multimercado Treasury 2005 2005 Brasil Fundo de Investimento 80% Integral

         BRB Internacional, S.A. 2001 2001 Espanha Produçªo e distribuiçªo de entreteni mento 24,93% Eq. Patrimonial

         Prosport - Com. Desportivas, S.A. 2001 2001 Espanha ComØrcio de produtos desportivos 25% Eq. Patrimonial

        Apolo Films, SL 2001 2001 Espanha Produçªo e distribuiçªo de entreteni mento 25,15% Eq. Patrimonial

        Cominvest- SGII, S.A. 1993 1993 Portugal Gestªo de investimentos imobiliÆrios 49% Integral

        Kutaya 1999 1999 Portugal Gestªo e Trading Internacional 100% Integral

        Fundo Espírito Santo IBERIA I 2004 2004 Portugal Fundo de Capital de Risco 38,69% Eq. Patrimonial

       Fin Solutia - Consultoria de Gestªo de CrØditos, SA 2007 2007 Portugal Gestªo e recuperaçªo de crØditos 100 % Eq. Patrimonial

    Espírito Santo Servicios, SA 1997 1997 Espanha Colocaçªo de seguros 99,98% Integral

    Espírito Santo Activos Financieros, SA 2000 2000 Espanha Gestªo de activos 92,5% Integral

        Espírito Santo Gestion, SA, SGIIC 2001 2001 Espanha Gestªo de activos 92,50% Integral

        Espírito Santo Pensiones, S.G.F.P., SA 2001 2001 Espanha Gestªo de fundos de pensıes 92,50% Int egral

    Banco Espírito Santo dos Açores, SA (BAC) 2002 2002 Portugal Banca 57,53% Integral

    BEST - Banco Electrónico de Serviço Total, SA ( BEST) 2001 2001 Portugal Banca electrónica 66% Integral

    Banco Espírito Santo Angola, SARL (BESA) 2001 2001 Angola Banca 79,96% Integral

    Banco Espírito Santo do Oriente, SA (BESOR) 1996 1996 Macau Banca 99,75% Integral

    Espírito Santo Bank, Inc. (ESBANK) 1963 2000 Estados Unidos Banca 98,45% Integral

       ES Financial Services, Inc. 2000 2000 Estados Unidos Corretagem 79,25% Integral

      Tagide Properties, Inc. 1991 1991 Estados Unidos Gestªo de investimentos imobi liÆrios 98,45% Integral

      Espírito Santo Representaciones 2003 2003 Uruguai Serviços de representaçªo 98,45% Integ ral

    BES Beteiligungs, GmbH (BES GMBH) 2006 2006 Alemanha Gestªo de participaçıes sociais 100% Integral

    Bank Espírito Santo International, Ltd. (BESIL) 1983 2002 Ilhas Caimªo Banca 100% Integral

    BIC International Bank Ltd. (BIBL) 2000 2000 Ilhas Caimªo Banca 100% Integral

    Parsuni - Sociedade Unipessoal, SGPS 2004 2005 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 100% Integral

    Praça do MarquŒs - Serviços Auxiliares, SA (P˙M ARQU˚S) 1990 2007 Portugal Gestªo de investimentos imobiliÆrios 100% Integral

    Espírito Santo, plc. (ESPLC) 1999 1999 Irlanda Sociedade financeira 99,99% Integral

    BESleasing e Factoring - Instituiçªo Financeira  de CrØdito, SA (BESLEASING) 1990 1990 Portugal Leasing e factoring 89,36% Integral

    ESAF - Espírito Santo Activos Financeiros, S.G.P.S., SA (ESAF) 1992 1992 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 85% I ntegral

        Espírito Santo Fundos de Investimento MobiliÆrio, SA 1987 1987 Portugal Gestªo de fundos de investimento 85% Integral

        Espírito Santo International Management, SA 1995 1995 Luxemburgo Gestªo de fundos de investimento 8 4,83% Integral

        Espírito Santo Fundos de Investimento ImobiliÆrio, SA 1992 1992 Portugal Gestªo de fundos de investimento 85% Integral

        Espírito Santo Fundo de Pensıes, SA 1989 1989 Portugal Gestªo de fundos de investimento 85% Integral

        Capital Mais - Assessoria Financeira, SA 1998 1998 Portugal Gestªo de fundos de investimento 85% Integral

        Espirito Santo International Asset Management, Ltd. 1998 1998 Ilhas Virgem Inglesas Gestªo de fundos de in vestimento 41,65% Eq. Patrimonial

        Espírito Santo Gestªo de Patrimónios, SA 1987 1987 Portugal Gestªo de fundos de investimento 85% Integral

        ESAF - Espírito Santo Participaçıes Interna cionais, SGPS, SA 1996 1996 Portugal Gestªo de fundos de investimento 85% Integral

        ESAF - International Distributors Associates, Ltd 2001 2001 Ilhas Virgem Inglesas Gestªo de fundos de in vestimento 85% Integral

        ESAF - Alternative Asset Management, Ltd 2007 2007 Reino Unido Gestªo de fundos de investimento 85% Integral

MØtodo de 
consolidaçªo

Ano 
constituiçªo

Ano 
aquisiçªo

% interesse 
económico

Sede Actividade
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  ES Tech Ventures, S.G.P.S., SA  (ESTV) 2000 2000 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 100% Integral

        ES Ventures - Sociedade de Capital de Risco, SA 2005 2005 Portugal Capital de risco 100% Integral

        SGPICE Soc. de Serviços de Gestªo 2001 2001 Portugal Gestªo de portais na internet 33,33% Eq. Patrimonial

        Jampur - Trading Internacional, Lda. (JAMPUR) 1999 2001 Portugal  Gestªo de participaçıes sociais 100 % Integral

            Gespar S/C, Ltda. 2001 2001 Brasil  Gestªo de participaçıes sociais 100% I ntegral

        Banque Espirito Santo et de la VØnØtie, SA (BES VØnØtie) 1927 1993 França Banca 40% Eq. Patrimonial

    Banco Espirito Santo North American Capital Limited Liability Co. (BESNAC) 1990 1990 Estados Unidos Emissªo papel comercial 100% Integral

    BES Finance, Ltd. (BESFINANCE) 1997 1997 Ilhas Caimªo Emissªo acçıes preferenciais e outros títulos 100% Integral

    ES, Recuperaçªo de CrØdito, ACE (ESREC) 1998 1998 Portugal Recuperaçªo de crØdito vencido 100% I ntegral

    Espírito Santo Financial Consultants, SA (ESFC) 1999 2000 Portugal Gestªo de patrimónios 100% Integral

    Espírito Santo Concessıes, SGPS, SA (ES CONCESS ÕES) 2002 2003 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 60% I ntegral

    Espírito Santo Contact Center, Gestªo de Call C enters, SA (ESCC) 2000 2000 Portugal Gestªo de call centers 76,64% Integra l

    Espírito Santo InformÆtica, ACE (ESINF) 2006 2006 Portugal Prestaçªo de serviços diversos 84,9% Integral

    Espírito Santo Data, S.G.P.S., SA (ESDATA) 1989 1995 Portugal Prestaçªo de serviços informÆticos 1 00% Integral

        OBLOG Consulting, SA 1993 1993 Portugal Prestaçªo de serviços informÆticos 6 6,67% Eq. Patrimonial

    Espírito Santo Prestaçªo de Serviços, ACE 2 (ES  ACE2) 2006 2006 Portugal Prestaçªo de serviços diversos 100% I ntegral

    ESGEST - Esp. Santo Gestªo Instalaçıes, Aprov. e Com., SA (ESGEST) 1995 1995 Portugal Prestaçªo de ser viços diversos 100% Integral

    CŒntimo, SGPS, SA (C˚NTIMO) 1988 1995 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 100% Integral

    Espírito Santo e Comercial de Lisboa, Inc. (ESCLINC) 1982 1997 Estados Unidos Serviços de representaçªo 100% Integral

    Espírito Santo Representaçıes, Ltda. (ESREP) 1996 1996 Brasil Serviços de representaçªo 99,99% Integr al

    Quinta dos Cónegos - Sociedade ImobiliÆria, SA (CÓNEGOS) 1991 2000 Portugal Compra e venda de imóveis 79,27% Inte gral

    Fundo de Capital de Risco - Ventures II 2006 2006 Portugal Fundo de Capital de Risco 58,79% Integral

       Atlantic Ventures Corporation 2006 2006 EUA Gestªo de participaçıes sociais 58,79% Int egral

       Inovamais - Serv. Cons. Inovaçªo Tecnológica , SA 2006 2006 Portugal Prestaçªo de serviços 11,76% Eq. Patrimonial a)

       Invent, SAS 2007 2007 França Prestaçªo de serviços 11,76% Eq. Patrimonial a)

       Inova Europe SPA 2006 2006 Luxemburgo Prestaçªo de serviços 11,76% Eq. Patrimonial a)

      Sousacamp, SGPS, SA 2007 2007 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 22,9 9% Eq. Patrimonial

      Global Active - SGPS, SA 2006 2006 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 14,6 9% Eq. Patrimonial a)

      Outsystems, SA 2007 2007 Portugal Tecnologias de informaçªo 16,04% Eq. Patrimonial a)

      Coreworks - Proj. Circuito Sist. Elect., SA 2006 2006 Portugal Tecnologias de informaçªo 23,53% Eq. Patrimonial

      Bio-Genesis 2007 2007 Brasil Gestªo de participaçıes sociais 19,99% Eq. Patrimonial a)

    Fundo FCR PME / BES 1997 1997 Portugal Fundo de Capital de Risco 57,09% Integral

        Carlua, SGPS, SA 2004 2004 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 18,3 4% Eq. Patrimonial a)

Decomed, SGPS 2006 2006 Portugal Gestªo de participaçıes sociais 12,1 5% Eq. Patrimonial a)

Soprattutto CafØ, S.A 2006 2006 Portugal ComØrcio e dist. Equipamentos de cafØ 25,59% Eq. Patrimonial

Enkrott SA 2006 2006 Portugal Gestªo e Tratamento de ̀ guas 17,13% Eq. Patrimonial a)

Rodi 2, SA 2006 2006 Portugal Indœstria metÆlica 13,48% Eq. Patrimonial a)

    Europ Assistance - Comp. Portuguesa Seguros AssistŒncia, SA (EURASS) 1993 1993 Portugal Seguros 23% Eq. Patrimonial

    BES-Vida, Companhia de Seguros, SA (BES VIDA) 1993 2006 Portugal Seguros 50%
Eq. Patrimonial 

b)

    BES, Companhia de Seguros, SA (BES SEGUROS) 1996 1996 Portugal Seguros 25%
Eq. Patrimonial 

c)

    Fiduprivate - Soc. de Serviços, Consult., Adm. de Empresas, SA (FIDUPRIVATE) 1994 1994 Portugal Prestaçªo de serviços de consultoria 24,76% Eq. Patrimonial

    EsumØdica - Prestaçªo de Cuidados MØdicos, SA (ESUMÉDICA) 1994 1994 Portugal Prestaçªo de cuidados mØdicos 24,9% E q. Patrimonial

    SociØtØ Civile ImmobiliŁre du 45 Avenue Georges Mandel (SCI GM) 1995 1995 França Construçªo e gestªo d e imóveis 22,5% Eq. Patrimonial

    ESEGUR - Espírito Santo Segurança, SA (ESEGUR) 1994 2004 Portugal Prestaçªo de serviços de segurança privada 44% Eq. Patrimonial

    Locarent - Companhia Portuguesa de Aluguer de Viaturas, SA (LOCARENT) 1991 2003 Portugal Renting 45% Eq. Patrimonial

MØtodo de 
consolidaçªoActividade

% interesse 
económico

Ano 
constituiçªo

Ano 
aquisiçªo

Sede

 
a) Nªo obstante o interesse económico do Grupo ser inferior a 20%, estas entidades foram incluídas no balanço 

consolidado pelo mØtodo da equivalŒncia patrimonial uma vez que o Grupo exerce uma influŒncia significativa sobre 

as suas actividades. 

b) Consolidada pelo mØtodo integral atØ 27 de Junho de 2006 (interesse económico do Grupo de 65,5%). A  partir desta 

data e apesar de o interesse económico do Grupo ser  igual a 50%, esta entidade passou a ser consolidada pelo 

mØtodo de equivalŒncia patrimonial, uma vez que o controlo sobre as suas actividades deixou de pertencer ao Grupo. 

c) Consolidada pelo mØtodo integral atØ 27 de Junho de 2006 (interesse económico do Grupo de 54%) e pe lo mØtodo 

de equivalŒncia patrimonial a partir desta data, uma vez que o controlo sobre as suas actividades deixou de pertencer 

ao Grupo. 

 

Adicionalmente, o Grupo consolida entidades de finalidade especial, constituídas no âmbito das 

operaçıes de titularizaçªo as quais sªo referidas n a Nota 39. 
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No decorrer do exercício de 2007 ocorreram alteraçı es ao nível da estrutura do Grupo, das quais se 

destacam as seguintes: 

- Empresas subsidiÆrias 

� A 1 de Abril de 2007, procedeu-se à fusªo por incor poraçªo no BES, da sua subsidiÆria a 100%, o 

Banco Espírito Santo, S.A. (Espanha), atravØs da respectiva transformaçªo em sucursal. Desta 

fusªo nªo resultou qualquer impacto nas demonstraçı es financeiras consolidadas do Grupo; 

� Em Maio de 2007, o BES adquiriu 51% da ES Data, passando a deter a totalidade do respectivo 

capital social. O total de balanço desta entidade e m 31 de Dezembro de 2007, e o respectivo 

prejuízo do exercício ascendem a 8,6 milhıes de eur os e 0,2 milhıes de euros, respectivamente; 

� Em Maio de 2007, o BESI adquiriu 24% do capital social da Cominvest, SGII, S.A., passando a 

deter 49% do capital da referida entidade e o controlo sobre a respectiva actividade. O total de 

balanço desta entidade em 31 de Dezembro de 2007, e  o resultado do exercício ascendem a 7,7 

milhıes de euros e 0,7 milhıes de euros, respectiva mente; 

� Em Novembro de 2007, o BES adquiriu 100% do capital social da Praça do MarquŒs � Serviços 

Auxiliares, S.A.. O total de balanço desta entidade  em 31 de Dezembro de 2007, ascende a 74,1 

milhıes de euros, e o seu activo corresponde fundam entalmente a um imóvel destinado a uso 

próprio e que se encontra classificado como tal no balanço consolidado; 

- Empresas associadas (ver Nota 27) 

� Em Março de 2007, o BES adquiriu 10% do capital soc ial da ESEGUR, passando a deter 44% do 

respectivo capital social. O resultado líquido desta empresa no exercício de 2007 atribuível ao 

Grupo ascende a cerca de 1,5 milhıes de euros; 

� Em Junho de 2007, o BESI adquiriu 15% do capital da Synergy Industry and Technology, S.A.. O 

resultado líquido de 2007 apropriado pelo Grupo ascende a cerca de 1,3 milhıes de euros; 

� Em Agosto de 2007, o BESI alienou a participaçªo qu e detinha na Sotancro, S.A.; 

� Em Setembro de 2007, o Fundo FCR alienou a participaçªo detida na `gua Mais; e 

� Em Novembro de 2007, o Fundo FCR alienou a participaçªo que detinha na Sopratutto CafØs 2. 

 

Nos resultados consolidados do Grupo a 31 de Dezembro de 2007 e 2006, o montante de 1 573 

milhares de euros (31 de Dezembro de 2006: 454 420 milhares de euros) da rubrica ganhos na 

alienaçªo de subsidiÆrias e associadas refere-se aos ganhos obtidos na alienaçªo das seguintes 

participaçıes: 
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(milhares de euros)
31.12.2007 31.12.2006

% de 
participaçªo 

alienada
Montante

% de 
participaçªo 

alienada
Montante

Sopratutto CafØ 2, S.A Fundo FCR PME / BES 49,00%  1 013 - - 
Sotancro, S.A. BESI 44,83%   346 - - 
`gua Mais Fundo FCR PME / BES 29,95%   214 - - 
BES-Vida, Companhia de Seguros, S.A. BESPAR - - 40,50%  278 469 
BES, Companhia de Seguros, S.A. BESPAR e BES - - 50,00%  29 228 
BES, S.A. BES-Vida - - 6,46%  106 086 
Direitos de subscriçªo de acçıes do BES, S.A. BESPAR - - -  38 358 
Lontinium, S.A. BESI - - 25,25%  1 963 
ES Financial Services, Inc. ES Bank - - 20,75%   316 

 1 573  454 420 

Empresa do Grupo 
detentora

 

 
Nota 2 � Principais políticas contabilísticas 

 

2.1. Bases de apresentaçªo 

 

No âmbito do disposto no Regulamento (CE) n.” 1606/ 2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 19 de Julho de 2002, na sua transposiçªo para a legislaçªo Portuguesa atravØs do Decreto-Lei n.” 

35/2005, de 17 de Fevereiro e do Aviso n.” 1/2005, do Banco de Portugal, as demonstraçıes 

financeiras consolidadas da BESPAR - Sociedade Gestora de Participaçıes Sociais,  S.A. (BESPAR) 

sªo preparadas de acordo com as Normas Internaciona is de Relato Financeiro (IFRS) tal como 

adoptadas na Uniªo Europeia.  

 

Os IFRS incluem as normas contabilísticas emitidas pelo International Accounting Standards Board 

(IASB) e as interpretaçıes emitidas pelo International Financial Reporting Interpretation Committee 

(IFRIC), e pelos respectivos órgªos antecessores. 

 

As demonstraçıes financeiras consolidadas da BESPAR  agora apresentadas reportam-se ao 

exercício findo em 31 de Dezembro de 2007 e foram preparadas de acordo com os IFRS em vigor tal 

como adoptados na Uniªo Europeia atØ 31 de Dezembro de 2007. As políticas contabilísticas 

utilizadas pelo Grupo na preparaçªo das suas demons traçıes financeiras consolidadas referentes a 

31 de Dezembro de 2007 sªo consistentes com as util izadas na preparaçªo das demonstraçıes 

financeiras anuais com referŒncia a 31 de Dezembro de 2006. 

 

Na preparaçªo das suas demonstraçıes financeiras re ferentes a 31 de Dezembro de 2007, o Grupo 

adoptou o IFRS 7 Instrumentos Financeiros: Divulgaç ıes, bem como o IAS 1 (alterado) Apresentaçªo 

das demonstraçıes financeiras � Requisitos de divul gaçªo de capital regulamentar. Estas normas, de 

aplicaçªo obrigatória com referŒncia a 1 de Janeiro  de 2007, tiveram impacto ao nível das divulgaçıes 

apresentadas, nªo tendo tido qualquer efeito nos ca pitais próprios do Grupo. De acordo com as 

disposiçıes transitórias destas normas, sªo apresen tados valores comparativos relativamente às 

novas divulgaçıes exigidas.  
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Adicionalmente, o Grupo adoptou ainda em 2007 o IFRIC 8 ´mbito da aplicaçªo do IFRS 2, o IFRIC 9 

Reavaliaçªo dos derivados embutidos e o IFRIC 10 Re porte financeiro interino e imparidade. A 

adopçªo destas interpretaçıes nªo teve qualquer efe ito nas demonstraçıes financeiras do Grupo. 

 

As demonstraçıes financeiras estªo expressas em mil hares de euros, arredondado ao milhar mais 

próximo. Estas foram preparadas de acordo com o pri ncípio do custo histórico, com excepçªo dos 

activos e passivos registados ao seu justo valor, nomeadamente instrumentos financeiros derivados, 

activos e passivos financeiros ao justo valor atravØs dos resultados, activos financeiros disponíveis 

para venda e activos e passivos cobertos, na sua componente que estÆ a ser objecto de cobertura. 

 

A preparaçªo de demonstraçıes financeiras de acordo  com os IFRS requer que o Grupo efectue 

julgamentos e estimativas e utilize pressupostos que afectam a aplicaçªo das políticas contabilísticas  

e os montantes de proveitos, custos, activos e passivos. Alteraçıes em tais pressupostos ou 

diferenças destes face à realidade poderªo ter impa ctos sobre as actuais estimativas e julgamentos. 

As Æreas que envolvem um maior nível de julgamento ou de complexidade, ou onde sªo utilizados 

pressupostos e estimativas significativos na preparaçªo das demonstraçıes financeiras consolidadas, 

encontram-se analisadas na Nota 3. 

 

Estas demonstraçıes financeiras foram aprovadas em reuniªo do Conselho de Administraçªo em 21 

de Abril de 2008. 

 

2.2. Princípios de consolidaçªo 

 

As demonstraçıes financeiras consolidadas agora apr esentadas reflectem os activos, passivos e 

resultados da BESPAR e das suas subsidiÆrias (Grupo ou Grupo BESPAR), e os resultados 

atribuíveis ao Grupo referentes às participaçıes fi nanceiras em empresas associadas. 

 

As políticas contabilísticas foram aplicadas de forma consistente por todas as empresas do Grupo, 

relativamente a todos os períodos cobertos por estas demonstraçıes financeiras consolidadas. 

 

SubsidiÆrias 

Sªo classificadas como subsidiÆrias as empresas sobre as quais o Grupo exerce controlo. Controlo 

normalmente Ø presumido quando o Grupo detØm o poder de exercer a maioria dos direitos de voto. 

PoderÆ ainda existir controlo quando o Grupo detØm o poder, directa ou indirectamente, de gerir as 

políticas financeiras e operacionais de determinada empresa de forma a obter benefícios das suas 

actividades, mesmo que a percentagem que detØm sobre os seus capitais próprios seja inferior a 

50%. As empresas subsidiÆrias sªo consolidadas integralmente desde o momento em que o Grupo 

assume o controlo sobre as suas actividades atØ ao momento em que esse controlo cessa. 
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Quando as perdas acumuladas de uma subsidiÆria excedem o interesse minoritÆrio no capital próprio 

dessa subsidiÆria, tal excesso Ø atribuível ao Grupo na medida em que for incorrido. Subsequentes 

lucros obtidos por tal subsidiÆria sªo reconhecidos como proveitos do Grupo atØ que as perdas 

previamente absorvidas sejam recuperadas. 

 

Associadas 

Sªo classificadas como associadas todas as empresas  sobre as quais o Grupo detØm o poder de 

exercer influŒncia significativa sobre as suas políticas financeiras e operacionais, embora nªo detenh a 

o seu controlo. Normalmente Ø presumido que o Grupo exerce influŒncia significativa quando detØm o 

poder de exercer mais de 20% dos direitos de voto da associada. Mesmo quando os direitos de voto 

sejam inferiores a 20%, poderÆ o Grupo exercer influŒncia significativa atravØs da participaçªo na 

gestªo da associada ou na composiçªo dos Conselhos de Administraçªo com poderes executivos. Os 

investimentos em associadas sªo registados nas demo nstraçıes financeiras consolidadas da 

BESPAR pelo mØtodo da equivalŒncia patrimonial, desde o momento em que o Grupo adquire a 

influŒncia significativa atØ ao momento em que a mesma termina. 

 

Quando o valor das perdas acumuladas incorridas por uma associada e atribuíveis ao Grupo iguala 

ou excede o valor contabilístico da participaçªo e de quaisquer outros interesses de mØdio e longo 

prazo nessa associada, o mØtodo da equivalŒncia patrimonial Ø interrompido, excepto se o Grupo tiver 

a obrigaçªo legal ou construtiva de reconhecer essa s perdas ou tiver realizado pagamentos em nome 

da associada. 

 

Entidades de finalidade especial (SPE) 

 

O Grupo consolida pelo mØtodo integral determinadas entidades de finalidade especial, constituídas 

especificamente para o cumprimento de um objectivo restrito e bem definido, quando a substância da 

relaçªo com tais entidades indicia que o Grupo exer ce controlo sobre as suas actividades, 

independentemente da percentagem que detØm sobre os seus capitais próprios. 

 

A avaliaçªo da existŒncia de controlo Ø efectuada com base nos critØrios estabelecidos na SIC 12 � 

Consolidaçªo de Entidades de Finalidade Especial, o s quais se resumem como segue: 

 

� As actividades do SPE sªo conduzidas exclusivamente  de acordo com as necessidades específicas 

do negócio do Grupo e por forma a que este obtenha os benefícios dessas actividades; 

� O Grupo detØm o poder de decisªo conducente à obten çªo da maioria dos benefícios das 

actividades do SPE; 

� O Grupo tem o direito a obter a maioria dos benefícios do SPE podendo por isso estar exposto aos 

riscos inerentes à sua actividade; e 
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� O Grupo estÆ exposto à maioria dos riscos do SPE com o objectivo de obter os benefícios 

decorrentes da sua actividade. 

 

Goodwill 

 

O goodwill resultante das aquisiçıes ocorridas atØ 1 de Janeir o de 2004 encontra-se deduzido aos 

capitais próprios, conforme opçªo permitida pelo IF RS 1, adoptada pelo Grupo na data de transiçªo 

para os IFRS. 

 

O Grupo regista as aquisiçıes de empresas subsidiÆrias e associadas ocorridas após 1 de Janeiro de 

2004 pelo mØtodo da compra. O custo de aquisiçªo eq uivale ao justo valor determinado à data da 

compra, dos activos e instrumentos de capital cedidos e passivos incorridos ou assumidos, adicionado 

dos custos directamente atribuíveis à aquisiçªo.  

 

O goodwill representa a diferença entre o custo de aquisiçªo da participaçªo assim determinado e o 

justo valor atribuível dos activos líquidos adquiridos. 

 

O goodwill positivo Ø registado no activo pelo seu valor de custo e nªo Ø amortizado, de acordo com o 

IFRS 3 � Concentraçıes de Actividades Empresariais.  No caso de investimentos em associadas, o 

goodwill estÆ incluído no respectivo valor de balanço determinado com base no mØtodo da 

equivalŒncia patrimonial. O goodwill negativo Ø reconhecido directamente em resultados no período 

em que a aquisiçªo ocorre. 

 

O valor recuperÆvel do goodwill registado no activo Ø revisto anualmente, independentemente da 

existŒncia de sinais de imparidade. As eventuais perdas de imparidade determinadas sªo 

reconhecidas na demonstraçªo dos resultados. 

 

Aquisiçªo de interesses minoritÆrios 

 

O goodwill resultante da aquisiçªo de interesses minoritÆrios numa subsidiÆria representa a diferença 

entre o custo de aquisiçªo do investimento adiciona l na subsidiÆria e o valor contabilístico, à data da 

compra, dos activos líquidos adquiridos, expresso nas contas consolidadas. 

 

Transcriçªo de demonstraçıes financeiras em moeda e strangeira 

 

As demonstraçıes financeiras de cada uma das subsid iÆrias e associadas do Grupo sªo preparadas 

na sua moeda funcional, definida como a moeda da economia onde essas subsidiÆrias e associadas 

operam. As demonstraçıes financeiras consolidadas d o Grupo sªo preparadas em euros, que Ø a 

moeda funcional da BESPAR. 
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As demonstraçıes financeiras das empresas do Grupo cuja moeda funcional difere do euro sªo 

transcritas para euros de acordo com os seguintes critØrios: 

 

� Os activos e passivos sªo convertidos à taxa de câm bio da data do balanço; 

� Os proveitos e custos sªo convertidos com base na a plicaçªo de taxas de câmbio aproximadas das 

taxas reais nas datas das transacçıes; 

� As diferenças cambiais apuradas entre o valor de co nversªo em euros da situaçªo patrimonial do 

inicio do ano e o seu valor convertido à taxa de câ mbio em vigor na data do balanço a que se 

reportam as contas consolidadas sªo registadas por contrapartida de reservas. Da mesma forma, 

em relaçªo aos resultados das subsidiÆrias e empresas associadas, as diferenças cambiais 

resultantes da conversªo em euros dos resultados do  exercício, entre as taxas de câmbio utilizadas 

na demonstraçªo de resultados e as taxas de câmbio em vigor na data de balanço, sªo registadas 

em reservas. Na data de alienaçªo da empresa, estas  diferenças sªo reconhecidas em resultados 

como parte integrante do ganho ou perda resultante da alienaçªo. 

 

Saldos e transacçıes eliminadas na consolidaçªo 

 

Saldos e transacçıes entre empresas do Grupo, inclu indo quaisquer ganhos ou perdas nªo realizadas 

resultantes de operaçıes intragrupo, sªo eliminados  no processo de consolidaçªo, excepto nos casos 

em que as perdas nªo realizadas indiciam a existŒncia de imparidade que deva ser reconhecida nas 

contas consolidadas. 

 

Ganhos nªo realizados resultantes de transacçıes co m entidades associadas sªo eliminados na 

proporçªo da participaçªo do Grupo nas mesmas. Perd as nªo realizadas sªo tambØm eliminadas, 

mas apenas nas situaçıes em que as mesmas nªo indic iem existŒncia de imparidade. 

 

2.3. Operaçıes em moeda estrangeira 

 

As transacçıes em moeda estrangeira sªo convertidas  à taxa de câmbio em vigor na data da 

transacçªo. Os activos e passivos monetÆrios expressos em moeda estrangeira sªo convertidos para 

euros à taxa de câmbio em vigor na data do balanço.  As diferenças cambiais resultantes desta 

conversªo sªo reconhecidas em resultados.  

 

Os activos e passivos nªo monetÆrios registados ao custo histórico, expressos em moeda estrangeira, 

sªo convertidos à taxa de câmbio à data da transacç ªo. Activos e passivos nªo monetÆrios expressos 

em moeda estrangeira registados ao justo valor sªo convertidos à taxa de câmbio em vigor na data 

em que o justo valor foi determinado. As diferenças  cambiais resultantes sªo reconhecidas em 

resultados, excepto no que diz respeito às diferenç as relacionadas com acçıes classificadas como 

activos financeiros disponíveis para venda, as quais sªo registadas em reservas. 
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2.4. Instrumentos financeiros derivados e contabilidade de cobertura 

 

Os instrumentos financeiros derivados sªo reconheci dos na data da sua negociaçªo ( trade date), pelo 

seu justo valor. Subsequentemente, o justo valor dos instrumentos financeiros derivados Ø reavaliado 

numa base regular, sendo os ganhos ou perdas resultantes dessa reavaliaçªo registados 

directamente em resultados do período, excepto no que se refere aos derivados de cobertura. O 

reconhecimento das variaçıes de justo valor dos der ivados de cobertura depende da natureza do 

risco coberto e do modelo de cobertura utilizado. 

 

O justo valor dos instrumentos financeiros derivados corresponde ao seu valor de mercado, quando 

disponível, ou Ø determinado tendo por base tØcnicas de valorizaçªo incluindo modelos de desconto 

de fluxos de caixa (discounted cash flows) e modelos de avaliaçªo de opçıes, conforme seja 

apropriado.  

 

Contabilidade de cobertura 

 

� CritØrios de classificaçªo 

Os instrumentos financeiros derivados utilizados para fins de cobertura podem ser classificados 

contabilisticamente como de cobertura desde que cumpram, cumulativamente, com as seguintes 

condiçıes: 

 

(i) À data de início da transacçªo a relaçªo de cob ertura encontra-se identificada e formalmente 

documentada, incluindo a identificaçªo do item cobe rto, do instrumento de cobertura e a avaliaçªo da 

efectividade da cobertura; 

(ii) Existe a expectativa de que a relaçªo de cober tura seja altamente efectiva, à data de início da 

transacçªo e ao longo da vida da operaçªo; 

(iii) A eficÆcia da cobertura possa ser mensurada com fiabilidade à data de início da transacçªo e ao 

longo da vida da operaçªo; e 

(iv) Para operaçıes de cobertura de fluxos de caixa  os mesmos devem ser altamente provÆveis de 

virem a ocorrer. 

 

� Cobertura de justo valor (fair value hedge) 

Numa operaçªo de cobertura de justo valor de um act ivo ou passivo (fair value hedge), o valor de 

balanço desse activo ou passivo, determinado com ba se na respectiva política contabilística, Ø 

ajustado por forma a reflectir a variaçªo do seu ju sto valor atribuível ao risco coberto. As variaçıes  do 

justo valor dos derivados de cobertura sªo reconhec idas em resultados, conjuntamente com as 

variaçıes de justo valor dos activos ou dos passivo s cobertos atribuíveis ao risco coberto. 
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Se a cobertura deixar de cumprir com os critØrios exigidos para a contabilidade de cobertura, o 

instrumento financeiro derivado Ø transferido para a carteira de negociaçªo e a contabilidade de 

cobertura Ø descontinuada prospectivamente. Caso o activo ou passivo coberto corresponda a um 

instrumento de rendimento fixo, o ajustamento de revalorizaçªo Ø amortizado atØ à sua maturidade 

pelo mØtodo da taxa efectiva.  

 

� Cobertura de fluxos de caixa (cash flow hedge) 

Numa operaçªo de cobertura da exposiçªo à variabili dade de fluxos de caixa futuros de elevada 

probabilidade (cash flow hedge), a parte efectiva das variaçıes de justo valor do  derivado de 

cobertura sªo reconhecidas em reservas, sendo trans feridas para resultados nos períodos em que o 

respectivo item coberto afecta resultados. A parte inefectiva da cobertura Ø registada em resultados. 

 

Quando um instrumento de cobertura expira ou Ø vendido, ou quando a cobertura deixa de cumprir os 

critØrios exigidos para a contabilidade de cobertura, as variaçıes de justo valor do derivado 

acumuladas em reservas sªo reconhecidas em resultad os quando a operaçªo coberta tambØm 

afectar resultados. Se for previsível que a operaçª o coberta nªo se efectuarÆ, os montantes ainda 

registados em capital próprio sªo imediatamente rec onhecidos em resultados e o instrumento de 

cobertura Ø transferido para a carteira de negociaçªo. 

 

Durante o período coberto por estas demonstraçıes f inanceiras o Grupo nªo detinha operaçıes de 

cobertura classificadas como coberturas de fluxos de caixa. 

 

Derivados embutidos 

 

Os derivados que estªo embutidos em outros instrume ntos financeiros sªo tratados separadamente 

quando as suas características económicas e os seus  riscos nªo estªo relacionados com o 

instrumento principal e o instrumento principal nªo  estÆ contabilizado ao seu justo valor atravØs de 

resultados. Estes derivados embutidos sªo registado s ao justo valor com as variaçıes reconhecidas 

em resultados. 

 

2.5. CrØdito a clientes 

 

O crØdito a clientes inclui os emprØstimos originados pelo Grupo, cuja intençªo nªo Ø a de venda no 

curto prazo, os quais sªo registados na data em que  o montante do crØdito Ø adiantado ao cliente. 

 

O crØdito a clientes Ø desreconhecido do balanço quando (i) os direitos contratuais do Grupo relativos 

aos respectivos fluxos de caixa expiraram, (ii) o Grupo transferiu substancialmente todos os riscos e 

benefícios associados à sua detençªo, ou (iii) nªo obstante o Grupo ter retido parte, mas nªo 
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substancialmente todos, os riscos e benefícios associados à sua detençªo, o controlo sobre os 

activos foi transferido. 

 

O crØdito a clientes Ø reconhecido inicialmente ao seu justo valor acrescido dos custos de transacçªo 

e Ø subsequentemente valorizado ao custo amortizado, com base no mØtodo da taxa efectiva, sendo 

deduzido de perdas de imparidade. 

 

O Grupo, de acordo com a sua estratØgia documentada de gestªo do risco, contrata operaçıes de 

derivados com o objectivo de efectuar a cobertura económica de certos riscos de determinados 

crØditos a clientes, sem contudo apelar à contabilidade de cobertura tal como descrita na Nota 2.4. 

Nestas situaçıes, o reconhecimento inicial de tais crØditos Ø concretizado atravØs da designaçªo de 

crØditos ao justo valor atravØs de resultados. Desta forma, Ø assegurada a consistŒncia na 

valorizaçªo dos crØditos e dos derivados ( accounting mismatch). Esta prÆtica estÆ de acordo com a 

política contabilística de classificaçªo, reconheci mento e mensuraçªo de activos financeiros ao justo 

valor atravØs de resultados descrita na Nota 2.6. 

 

Imparidade 

 

O Grupo avalia regularmente se existe evidŒncia objectiva de imparidade na sua carteira de crØdito. 

As perdas por imparidade identificadas sªo registad as por contrapartida de resultados, sendo 

subsequentemente revertidas por resultados caso, num período posterior, o montante da perda 

estimada diminua. 

 

Um crØdito concedido a clientes, ou uma carteira de crØdito concedido, definida como um conjunto de 

crØditos com características de risco semelhantes, encontra-se em imparidade quando: (i) exista 

evidŒncia objectiva de imparidade resultante de um ou mais eventos que ocorreram após o seu 

reconhecimento inicial e (ii) quando esse evento (ou eventos) tenha um impacto no valor recuperÆvel 

dos fluxos de caixa futuros desse crØdito, ou carteira de crØditos, que possa ser estimado com 

razoabilidade. 

 

Inicialmente, o Grupo avalia se existe individualmente para cada crØdito evidŒncia objectiva de 

imparidade. Para esta avaliaçªo e na identificaçªo dos crØditos com imparidade numa base individual, 

o Grupo utiliza a informaçªo que alimenta os modelo s de risco de crØdito implementados e considera 

de entre outros os seguintes factores: 

 

� a exposiçªo global ao cliente e a existŒncia de crØditos em situaçªo de incumprimento; 

� a viabilidade económico-financeira do negócio do cl iente e a sua capacidade de gerar meios 

capazes de responder aos serviços da dívida no futu ro; 

� a existŒncia de credores privilegiados; 



CONTAS CONSOLIDADAS � 2007 
 
�

17 

� a existŒncia, natureza e o valor estimado dos colaterais; 

� o endividamento do cliente com o sector financeiro; e 

� o montante e os prazos de recuperaçªo estimados. 

 

Se para determinado crØdito nªo existe evidŒncia objectiva de imparidade numa óptica individual, 

esse crØdito Ø incluído num grupo de crØditos com características de risco de crØdito semelhantes 

(carteira de crØdito), o qual Ø avaliado colectivamente � anÆlise da imparidade numa base colectiva. 

Os crØditos que sªo avaliados individualmente e para os quais Ø identificada uma perda por 

imparidade nªo sªo incluídos na avaliaçªo colectiva . 

 

Caso seja identificada uma perda de imparidade numa base individual, o montante da perda a 

reconhecer corresponde à diferença entre o valor co ntabilístico do crØdito e o valor actual dos fluxos 

de caixa futuros estimados (considerando o período de recuperaçªo) descontados à taxa de juro 

efectiva original do contrato. O crØdito concedido Ø apresentado no balanço líquido da imparidade. 

Para um crØdito com uma taxa de juro variÆvel, a taxa de desconto a utilizar para a determinaçªo da 

respectiva perda de imparidade Ø a taxa de juro efectiva actual, determinada com base nas regras de 

cada contrato. 

 

As alteraçıes do montante das perdas por imparidade  reconhecidas, atribuíveis ao efeito do desconto 

sªo registadas como juros e proveitos similares. 

 

O cÆlculo do valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados de um crØdito garantido reflecte os 

fluxos de caixa que possam resultar da recuperaçªo e venda do colateral, deduzido dos custos 

inerentes com a sua recuperaçªo e venda. 

 

No âmbito da anÆlise da imparidade numa base colectiva, os crØditos sªo agrupados com base em 

características semelhantes de risco de crØdito, em funçªo da avaliaçªo de risco definida pelo Grupo. 

Os fluxos de caixa futuros para uma carteira de crØditos, cuja imparidade Ø avaliada colectivamente, 

sªo estimados com base nos fluxos de caixa contratu ais e na experiŒncia histórica de perdas. A 

metodologia e os pressupostos utilizados para estimar os fluxos de caixa futuros sªo revistos 

regularmente pelo Grupo de forma a monitorizar as diferenças entre as estimativas de perdas e as 

perdas reais. 

 

Quando o Grupo considera que determinado crØdito Ø incobrÆvel havendo sido reconhecida uma 

perda por imparidade de 100%, este Ø abatido ao activo.  
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2.6. Outros activos financeiros  

 

Classificaçªo 

 

O Grupo classifica os seus outros activos financeiros no momento da sua aquisiçªo considerando a 

intençªo que lhes estÆ subjacente, de acordo com as seguintes categorias: 

 

� Activos financeiros ao justo valor atravØs dos resultados 

Esta categoria inclui: (i) os activos financeiros de negociaçªo, que sªo aqueles adquiridos com o 

objectivo principal de serem transaccionados no curto prazo, e (ii) os activos financeiros designados 

no momento do seu reconhecimento inicial ao justo valor com variaçıes reconhecidas em resultados.  

 

O Grupo designa, no seu reconhecimento inicial, certos activos financeiros ao justo valor atravØs de 

resultados quando: 

� tais activos financeiros sªo geridos, avaliados e analisados internamente com base no seu 

justo valor; 

� sªo contratadas operaçıes de derivados com o objec tivo de efectuar a cobertura económica 

desses activos, assegurando-se assim a consistŒncia na valorizaçªo dos activos e dos 

derivados (accounting mismatch); ou 

� tais activos financeiros contŒm derivados embutidos. 

 

� Investimentos detidos atØ à maturidade 

Estes investimentos sªo activos financeiros nªo der ivados com pagamentos fixados ou determinÆveis 

e maturidades definidas, que o Grupo tem intençªo e  capacidade de deter atØ à maturidade e que nªo 

sªo designados, no momento do seu reconhecimento in icial, como ao justo valor atravØs de 

resultados ou como disponíveis para venda. 

 

� Activos financeiros disponíveis para venda 

Os activos financeiros disponíveis para venda sªo a ctivos financeiros nªo derivados que: (i) o Grupo 

tem intençªo de manter por tempo indeterminado, (ii ) sªo designados como disponíveis para venda 

no momento do seu reconhecimento inicial ou (iii) nªo se enquadram nas categorias acima referidas.  

 

Reconhecimento inicial, mensuraçªo e desreconhecime nto 

 

Aquisiçıes e alienaçıes de: (i) activos financeiros  ao justo valor atravØs dos resultados, (ii) 

investimentos detidos atØ à maturidade e (iii) activos financeiros disponíveis para venda, sªo 

reconhecidos na data da negociaçªo ( trade date), ou seja, na data em que o Grupo se compromete a 

adquirir ou alienar o activo.  
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Os activos financeiros sªo inicialmente reconhecido s ao seu justo valor adicionado dos custos de 

transacçªo, excepto nos casos de activos financeiro s ao justo valor atravØs de resultados, caso em 

que estes custos de transacçªo sªo directamente rec onhecidos em resultados. 

 

Estes activos sªo desreconhecidos quando (i) expira m os direitos contratuais do Grupo ao 

recebimento dos seus fluxos de caixa, (ii) o Grupo tenha transferido substancialmente todos os riscos 

e benefícios associados à sua detençªo ou (iii) nªo  obstante retenha parte, mas nªo 

substancialmente todos os riscos e benefícios associados à sua detençªo, o Grupo tenha transferido 

o controlo sobre os activos. 

 

Mensuraçªo subsequente 

 

Após o seu reconhecimento inicial, os activos finan ceiros ao justo valor atravØs de resultados sªo 

valorizados ao justo valor, sendo as suas variaçıes  reconhecidas em resultados. 

 

Os activos financeiros detidos para venda sªo igual mente registados ao justo valor sendo, no entanto, 

as respectivas variaçıes reconhecidas em reservas, atØ que os activos sejam desreconhecidos ou 

seja identificada uma perda por imparidade, momento em que o valor acumulado dos ganhos e 

perdas potenciais registados em reservas Ø transferido para resultados. As variaçıes cambiais 

associadas a estes activos sªo reconhecidas tambØm em reservas, no caso de acçıes, e em 

resultados, no caso de instrumentos de dívida. Os juros, calculados à taxa de juro efectiva, e os 

dividendos sªo reconhecidos na demonstraçªo dos res ultados. 

 

Os investimentos detidos atØ à maturidade sªo valor izados ao custo amortizado, com base no mØtodo 

da taxa efectiva e sªo deduzidos de perdas de impar idade. 

 

O justo valor dos activos financeiros cotados Ø o seu preço de compra corrente ( bid-price). Na 

ausŒncia de cotaçªo, o Grupo estima o justo valor utilizando (i) metodologias de avaliaçªo, tais como 

a utilizaçªo de preços de transacçıes recentes, sem elhantes e realizadas em condiçıes de mercado, 

tØcnicas de fluxos de caixa descontados e modelos de avaliaçªo de opçıes customizados de modo a 

reflectir as particularidades e circunstâncias do i nstrumento, e (ii) pressupostos de avaliaçªo 

baseados em informaçıes de mercado. 

 

Os instrumentos financeiros para os quais nªo Ø possível mensurar com fiabilidade o justo valor sªo 

registados ao custo de aquisiçªo. 

 

TransferŒncias entre categorias 

 

De acordo com as exigŒncias do IAS 39, o Grupo nªo procede à transferŒncia de instrumentos 

financeiros entre categorias, excepto nos casos permitidos no âmbito desta norma. 
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Imparidade 

 

O Grupo avalia regularmente se existe evidŒncia objectiva de que um activo financeiro, ou grupo de 

activos financeiros, apresenta sinais de imparidade. Para os activos financeiros que apresentam 

sinais de imparidade, Ø determinado o respectivo valor recuperÆvel, sendo as perdas por imparidade 

registadas por contrapartida de resultados. 

 

Um activo financeiro, ou grupo de activos financeiros, encontra-se em imparidade sempre que exista 

evidŒncia objectiva de imparidade resultante de um ou mais eventos que ocorreram após o seu 

reconhecimento inicial, tais como: (i) para os títulos cotados, uma desvalorizaçªo continuada ou de 

valor significativo na sua cotaçªo, e (ii) para tít ulos nªo cotados, quando esse evento (ou eventos) 

tenha um impacto no valor estimado dos fluxos de caixa futuros do activo financeiro, ou grupo de 

activos financeiros, que possa ser estimado com razoabilidade. 

 

No que se refere aos investimentos detidos atØ à maturidade, as perdas por imparidade 

correspondem à diferença entre o valor contabilísti co do activo e o valor actual dos fluxos de caixa 

futuros estimados (considerando o período de recuperaçªo) descontados à taxa de juro efectiva 

original do activo financeiro. Estes activos sªo ap resentados no balanço líquidos de imparidade. Caso 

estejamos perante um activo com uma taxa de juro variÆvel, a taxa de desconto a utilizar para a 

determinaçªo da respectiva perda de imparidade Ø a taxa de juro efectiva actual, determinada com 

base nas regras de cada contrato. Em relaçªo aos in vestimentos detidos atØ à maturidade, se num 

período subsequente o montante da perda de imparidade diminui, e essa diminuiçªo pode ser 

objectivamente relacionada com um evento que ocorreu após o reconhecimento da imparidade, esta Ø 

revertida por contrapartida de resultados do exercício. 

 

Quando existe evidŒncia de imparidade nos activos financeiros disponíveis para venda, a perda 

potencial acumulada em reservas, correspondente à d iferença entre o custo de aquisiçªo e o justo 

valor actual, deduzida de qualquer perda de imparidade no activo anteriormente reconhecida em 

resultados, Ø transferida para resultados. Se num período subsequente o montante da perda de 

imparidade diminui, a perda de imparidade anteriormente reconhecida Ø revertida por contrapartida de 

resultados do exercício atØ à reposiçªo do custo de  aquisiçªo se o aumento for objectivamente 

relacionado com um evento ocorrido após o reconheci mento da perda de imparidade, excepto no que 

se refere a acçıes ou outros instrumentos de capita l em que as mais valias subsequentes sªo 

reconhecidas em reservas. 

 

2.7. Activos cedidos com acordo de recompra 

 

Títulos vendidos com acordo de recompra (repos) por um preço fixo ou por um preço que iguala o 

preço de venda acrescido de um juro inerente ao pra zo da operaçªo nªo sªo desreconhecidos do 
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balanço. O correspondente passivo Ø contabilizado em valores a pagar a outras instituiçıes 

financeiras ou a clientes, conforme apropriado. A diferença entre o valor de venda e o valor de 

recompra Ø tratada como juro e Ø diferida durante a vida do acordo, atravØs do mØtodo da taxa 

efectiva. 

 

Títulos comprados com acordo de revenda (reverse repos) por um preço fixo ou por um preço que 

iguala o preço de compra acrescido de um juro inere nte ao prazo da operaçªo nªo sªo reconhecidos 

no balanço, sendo o valor de compra registado como emprØstimos a outras instituiçıes financeiras ou 

clientes, conforme apropriado. A diferença entre o valor de compra e o valor de revenda Ø tratada 

como juro e Ø diferido durante a vida do acordo, atravØs do mØtodo da taxa efectiva. 

 

Os títulos cedidos atravØs de acordos de emprØstimo nªo sªo desreconhecidos do balanço, sendo 

classificados e valorizados em conformidade com a política contabilística referida na Nota 2.6. Os 

títulos recebidos atravØs de acordos de emprØstimo nªo sªo reconhecidos no balanço.  

 

2.8. Passivos financeiros 

 

Um instrumento Ø classificado como passivo financeiro quando existe uma obrigaçªo contratual da 

sua liquidaçªo ser efectuada mediante a entrega de dinheiro ou de outro activo financeiro, 

independentemente da sua forma legal. 

 

Os passivos financeiros nªo derivados incluem recur sos de instituiçıes de crØdito e de clientes, 

emprØstimos, responsabilidades representadas por títulos, outros passivos subordinados e vendas a 

descoberto. As acçıes preferenciais emitidas sªo co nsideradas passivos financeiros quando o Grupo 

assume a obrigaçªo do seu reembolso e/ou do pagamen to de dividendos.  

 

Estes passivos financeiros sªo registados (i) inici almente pelo seu justo valor deduzido dos custos de 

transacçªo incorridos e (ii) subsequentemente ao cu sto amortizado, com base no mØtodo da taxa 

efectiva, com a excepçªo das vendas a descoberto e dos passivos financeiros designados ao justo 

valor atravØs de resultados, as quais sªo registadas ao justo valor. 

 

O Grupo designa, no seu reconhecimento inicial, certos passivos financeiros como ao justo valor 

atravØs de resultados quando: 

� sªo contratadas operaçıes de derivados com o objec tivo de efectuar a cobertura económica 

desses passivos, assegurando-se assim a consistŒncia na valorizaçªo dos passivos e dos 

derivados (accounting mismatch); ou 

� tais passivos financeiros contŒm derivados embutidos. 
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O justo valor dos passivos financeiros cotados Ø o seu valor de cotaçªo. Na ausŒncia de cotaçªo, o 

Grupo estima o justo valor utilizando metodologias de avaliaçªo considerando pressupostos baseados 

em informaçªo de mercado, incluindo o próprio risco  de crØdito da entidade do Grupo emitente. 

 

Caso o Grupo recompre dívida emitida esta Ø anulada do balanço consolidado e a diferença entre o 

valor de balanço do passivo e o valor de compra Ø registado em resultados. 

 

2.9. Instrumentos de capital 

 

Um instrumento Ø classificado como instrumento de capital quando nªo existe uma obrigaçªo 

contratual da sua liquidaçªo ser efectuada mediante  a entrega de dinheiro ou de outro activo 

financeiro, independentemente da sua forma legal, evidenciando um interesse residual nos activos de 

uma entidade após a deduçªo de todos os seus passiv os.  

 

Custos directamente atribuíveis à emissªo de instru mentos de capital sªo registados por contrapartida 

do capital próprio como uma deduçªo ao valor da emi ssªo. Valores pagos e recebidos pelas compras 

e vendas de instrumentos de capital sªo registados no capital próprio, líquidos dos custos de 

transacçªo. 

 

As distribuiçıes efectuadas por conta de instrument os de capital sªo deduzidas ao capital próprio 

como dividendos quando declaradas. 

 

As acçıes preferenciais emitidas pelo Grupo sªo con sideradas como instrumentos de capital se nªo 

contiverem uma obrigaçªo de reembolso e os dividend os, nªo cumulativos, só forem pagos se e 

quando declarados pelo Grupo. 

 

2.10. Compensaçªo de instrumentos financeiros 

 

Activos e passivos financeiros sªo apresentados no balanço pelo seu valor líquido quando existe a 

possibilidade legal de compensar os montantes reconhecidos e exista a intençªo de os liquidar pelo 

seu valor líquido ou realizar o activo e liquidar o passivo simultaneamente. 

 

2.11. Activos recebidos em daçªo por recuperaçªo de  crØditos 

 

Os activos recebidos em daçªo por recuperaçªo de cr Øditos sªo inicialmente classificados na rubrica 

de outros activos e sªo registados, no seu reconhec imento inicial, pelo menor de entre o seu justo 

valor deduzido dos custos esperados de venda e o valor de balanço do crØdito concedido objecto de 

recuperaçªo. 
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Subsequentemente, estes activos sªo registados pelo  menor de entre o valor do seu reconhecimento 

inicial e o correspondente justo valor actual deduzido dos custos esperados de venda, e nªo sªo 

amortizados. As perdas nªo realizadas com estes act ivos assim determinadas sªo registadas em 

resultados. O Grupo obtØm avaliaçıes regulares, efe ctuadas por peritos, dos activos recebidos em 

daçªo. 

 

Na medida em que estes activos reœnam as condiçıes necessÆrias à sua alienaçªo imediata e por 

isso cumpram os requisitos do IFRS 5, sªo transferi dos para activos nªo correntes detidos para venda 

e registados de acordo com a política contabilística descrita na Nota 2.24. 

 

2.12. Outros activos tangíveis 

 

Os outros activos tangíveis do Grupo encontram-se valorizados ao custo deduzido das respectivas 

amortizaçıes acumuladas e perdas de imparidade. Na data da transiçªo para os IFRS, 1 de Janeiro 

de 2004, o Grupo elegeu considerar como custo o valor reavaliado dos outros activos tangíveis, 

conforme determinado de acordo com as anteriores políticas contabilísticas, o qual era equiparÆvel 

numa perspectiva geral ao custo depreciado, mensurado de acordo com os IFRS, ajustado por forma 

a reflectir as alteraçıes no índice geral de preços . O custo inclui despesas que sªo directamente 

atribuíveis à aquisiçªo dos bens.  

 

Os custos subsequentes com os outros activos tangíveis sªo reconhecidos apenas se for provÆvel 

que deles resultarªo benefícios económicos futuros para o Grupo. Todas as despesas com 

manutençªo e reparaçªo sªo reconhecidas como custo,  de acordo com o princípio da especializaçªo 

dos exercícios. 

 

Os terrenos nªo sªo amortizados. As amortizaçıes do s outros activos tangíveis sªo calculadas 

segundo o mØtodo das quotas constantes, às seguintes taxas de amortizaçªo que reflectem a vida œtil 

esperada dos bens: 
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Quando existe indicaçªo de que um activo possa esta r em imparidade, o IAS 36 exige que o seu valor 

recuperÆvel seja estimado, devendo ser reconhecida uma perda por imparidade sempre que o valor 

líquido de um activo exceda o seu valor recuperÆvel. As perdas por imparidade sªo reconhecidas na 

demonstraçªo dos resultados. 
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O valor recuperÆvel Ø determinado como o mais elevado entre o seu preço de venda líquido e o seu 

valor de uso, sendo este calculado com base no valor actual dos fluxos de caixa estimados futuros 

que se esperam vir a obter do uso continuado do activo e da sua alienaçªo no fim da sua vida œtil. 

 

2.13. Activos intangíveis 

 

Os custos incorridos com a aquisiçªo, produçªo e de senvolvimento de software sªo capitalizados, 

assim como as despesas adicionais suportadas pelo Grupo necessÆrias à sua implementaçªo. Estes 

custos sªo amortizados de forma linear ao longo da vida œtil esperada destes activos, a qual se situa 

normalmente entre 3 a 6 anos. 

 

Os custos directamente relacionados com o desenvolvimento de aplicaçıes informÆticas pelo Grupo, 

sobre os quais seja expectÆvel que estes venham a gerar benefícios económicos futuros para alØm de 

um exercício, sªo reconhecidos e registados como ac tivos intangíveis. Estes custos incluem as 

despesas com os empregados das empresas do Grupo especializadas em informÆtica enquanto 

estiverem directamente afectos aos projectos. 

 

Todos os restantes encargos relacionados com os serviços informÆticos sªo reconhecidos como 

custos quando incorridos. 

 

2.14. Locaçıes 

 

O Grupo classifica as operaçıes de locaçªo como loc açıes financeiras ou locaçıes operacionais, em 

funçªo da sua substância e nªo da sua forma legal c umprindo os critØrios definidos no IAS 17 � 

Locaçıes. Sªo classificadas como locaçıes financeir as as operaçıes em que os riscos e benefícios 

inerentes à propriedade de um activo sªo transferid as para o locatÆrio. Todas as restantes operaçıes 

de locaçªo sªo classificadas como locaçıes operacio nais. 

 

Locaçıes operacionais 

 

Os pagamentos efectuados pelo Grupo à luz dos contr atos de locaçªo operacional sªo registados em 

custos nos períodos a que dizem respeito.  

 

Locaçıes financeiras 

�

� Como locatÆrio 

 

Os contratos de locaçªo financeira sªo registados n a data do seu início, no activo e no passivo, pelo 

custo de aquisiçªo da propriedade locada, que Ø equ ivalente ao valor actual das rendas de locaçªo 
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vincendas. As rendas sªo constituídas (i) pelo enca rgo financeiro que Ø debitado em resultados e (ii) 

pela amortizaçªo financeira do capital que Ø deduzi da ao passivo. Os encargos financeiros sªo 

reconhecidos como custos ao longo do período da locaçªo, a fim de produzirem uma taxa de juro 

periódica constante sobre o saldo remanescente do p assivo em cada período. 

 

� Como locador 

 

Os contratos de locaçªo financeira sªo registados n o balanço como crØditos concedidos pelo valor 

equivalente ao investimento líquido realizado nos bens locados. 

 

Os juros incluídos nas rendas debitadas aos clientes sªo registadas como proveitos enquanto que as 

amortizaçıes de capital tambØm incluídas nas rendas  sªo deduzidas ao valor do crØdito concedido a 

clientes. O reconhecimento dos juros reflecte uma taxa de retorno periódica constante sobre o 

investimento líquido remanescente do locador. 

 

2.15. Benefícios aos empregados 

 

Pensıes 

 

Face às responsabilidades assumidas pelo Grupo no â mbito do Acordo Colectivo de Trabalho do 

Sector BancÆrio foram constituídos Fundos de Pensıes ACT, que se destinam a cobrir as 

responsabilidades com pensıes de reforma por velhic e, invalidez e sobrevivŒncia relativamente à 

totalidade do seu pessoal. 

 

Em 1998, o Grupo decidiu, adicionalmente, constituir fundos de pensıes abertos autónomos, com a 

finalidade de financiar a atribuiçªo de benefícios complementares aos colaboradores e pensionistas. 

 

Os fundos de pensıes sªo geridos pela ESAF � Espíri to Santo Fundos de Pensıes, S.A., subsidiÆria 

do Grupo. 

 

Os planos de pensıes existentes no Grupo correspond em a planos de benefícios definidos, uma vez 

que definem os critØrios de determinaçªo do valor d a pensªo que um empregado receberÆ durante a 

reforma, usualmente dependente de um ou mais factores como sejam a idade, anos de serviço e 

retribuiçªo.  

 

À luz do IFRS 1, o Grupo optou por na data da trans içªo, 1 de Janeiro de 2004, aplicar 

retrospectivamente o IAS 19, tendo efectuado o recÆlculo dos ganhos e perdas actuariais que podem 

ser diferidos em balanço de acordo com o mØtodo do corredor preconizado nesta norma. 
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As responsabilidades do Grupo com pensıes de reform a sªo calculadas anualmente, na data de 

fecho de contas, pelo Grupo, individualmente para cada plano, com base no MØtodo da Unidade de 

CrØdito Projectada, sendo sujeitas a uma revisªo por actuÆrios independentes. A taxa de desconto 

utilizada neste cÆlculo Ø determinada com base nas taxas de mercado associadas a obrigaçıes de 

empresas de rating elevado, denominadas na moeda em que os benefícios serªo pagos e com 

maturidade semelhante à data do termo das obrigaçıe s do plano. 

 

Os ganhos e perdas actuariais determinados anualmente, resultantes (i) das diferenças entre os 

pressupostos actuariais e financeiros utilizados e os valores efectivamente verificados (ganhos e 

perdas de experiŒncia) e (ii) das alteraçıes de pressupostos actuariais, sªo reconhecidos como um 

activo ou um passivo e o seu valor acumulado Ø imputado a resultados com base no mØtodo do 

corredor. 

 

Este mØtodo estabelece que os ganhos e perdas actuariais diferidos acumulados no início do ano que 

excedam 10% do maior de entre o total das responsabilidades e do valor do fundo, tambØm 

reportados ao início do ano, sejam imputados a resultados durante um período que nªo pode exceder 

a mØdia da vida de serviço remanescente dos trabalhadores abrangidos pelo plano. O Grupo 

determinou que os desvios actuariais sªo amortizado s por um período de 15 anos. Os ganhos e 

perdas actuariais acumulados que se situem dentro do referido limite, nªo sªo reconhecidos em 

resultados. 

 

Anualmente, o Grupo reconhece como um custo, na sua demonstraçªo dos resultados um valor total 

líquido que inclui (i) o custo do serviço corrente,  (ii) o custo dos juros, (iii) o rendimento esperado dos 

activos do fundo, (iv) uma porçªo dos ganhos e perd as actuariais determinada com base no referido 

mØtodo do corredor e (v) o efeito das reformas antecipadas, o qual inclui a amortizaçªo antecipada 

dos ganhos e perdas actuariais associadas. 

  

Os encargos com reformas antecipadas correspondem ao aumento de responsabilidades decorrente 

da reforma ocorrer antes do empregado atingir os 65 anos de idade. 

 

O Grupo efectua pagamentos aos fundos de forma a assegurar a solvŒncia dos mesmos, sendo os 

níveis mínimos fixados pelo Banco de Portugal como segue: (i) financiamento integral no final de cada 

exercício das responsabilidades actuariais por pensıes em pagamento e (ii) financiamento a um nível 

mínimo de 95% do valor actuarial das responsabilidades por serviços passados do pessoal no activo. 

 

A cada data do balanço, o Grupo avalia, para cada p lano, a recuperabilidade do eventual excesso do 

fundo em relaçªo às responsabilidades com pensıes d e reforma, tendo por base a expectativa de 

reduçªo em futuras contribuiçıes necessÆrias. 
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Benefícios de saœde 

 

Aos trabalhadores bancÆrios Ø assegurada pelo Grupo a assistŒncia mØdica por um Serviço de 

AssistŒncia MØdico-Social. O Serviço de AssistŒncia MØdico-Social � SAMS � constitui uma entidade 

autónoma e Ø gerido pelo Sindicato respectivo. 

 

O SAMS proporciona, aos seus beneficiÆrios, serviços e/ou comparticipaçıes em despesas no 

domínio de assistŒncia mØdica, meios auxiliares de diagnóstico, medicamentos, internamentos 

hospitalares e intervençıes cirœrgicas, de acordo c om as suas disponibilidades financeiras e 

regulamentaçªo interna. 

 

Constituem contribuiçıes obrigatórias para os SAMS,  a cargo do Grupo, a verba correspondente a 

6,50% do total das retribuiçıes efectivas dos traba lhadores no activo, incluindo, entre outras, o 

subsídio de fØrias e o subsídio de Natal. 

 

O cÆlculo e registo das obrigaçıes do Grupo com benefícios de saœde atribuíveis aos trabalhadores 

na idade da reforma sªo efectuados de forma semelha nte às responsabilidades com pensıes. 

 

PrØmios de antiguidade 

 

No âmbito do Acordo Colectivo de Trabalho do Sector  BancÆrio, o Grupo assumiu o compromisso de 

pagar aos seus trabalhadores, quando estes completam 15, 25 e 30 anos ao serviço do Grupo, 

prØmios de antiguidade de valor correspondente a uma, duas ou trŒs vezes, respectivamente, o 

salÆrio mensal recebido à data de pagamento destes prØmios. 

 

À data da passagem à situaçªo de invalidez ou inval idez presumível, o trabalhador tem direito a um 

prØmio de antiguidade de valor proporcional àquele de que beneficiaria se continuasse ao serviço atØ 

reunir os pressupostos do escalªo seguinte. 

 

Os prØmios de antiguidade sªo contabilizados pelo Grupo de acordo com o IAS 19, como outros 

benefícios de longo prazo a empregados. 

 

O valor das responsabilidades do Grupo com estes prØmios de antiguidade Ø estimado anualmente, à 

data do balanço, pelo Grupo com base no MØtodo da Unidade de CrØdito Projectada. Os 

pressupostos actuariais utilizados baseiam-se em expectativas de futuros aumentos salariais e tÆbuas 

de mortalidade. A taxa de desconto utilizada neste cÆlculo Ø determinada com base nas taxas de 

mercado associadas a obrigaçıes de empresas de rating elevado, denominadas na moeda em que os 

benefícios serªo pagos e com maturidade semelhante à data do termo das responsabilidades 

calculadas. 
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Anualmente, o aumento da responsabilidade com prØmios de antiguidade, incluindo ganhos e perdas 

actuariais e custos de serviços passados, Ø reconhecido em resultados. 

 

Sistema de incentivos baseado em acçıes (SIBA) 

 

O BES e as suas subsidiÆrias estabeleceram um plano de incentivos baseado em acçıes (SIBA) o 

qual consiste na venda de acçıes do BES aos trabalh adores, com pagamento diferido por um prazo 

que pode variar de entre dois a quatro anos. Dentro deste prazo, os empregados tŒm a 

obrigatoriedade de manter as acçıes, após o qual as  podem vender no mercado, mantŒ-las em 

carteira, procedendo ao pagamento integral da dívida que tenham perante o Banco, ou 

alternativamente, podem vendŒ-las ao BES pelo custo de aquisiçªo. 

 

As acçıes detidas pelos trabalhadores no âmbito do SIBA estªo contabilizadas como acçıes próprias. 

 

Para cada programa, os pagamentos baseados em acçıe s com liquidaçªo física, sªo avaliados na 

data da concessªo e o justo valor reconhecido, ao l ongo da vida do programa, como um custo do 

exercício, com o correspondente aumento dos capitais próprios. Anualmente, o montante reconhecido 

como custo Ø ajustado de forma a reflectir o nœmero actual de operaçıes vivas. 

 

Variaçıes subsequentes no justo valor dos instrumen tos de capital concedidos aos trabalhadores nªo 

sªo reconhecidas. 

 

Remuneraçıes variÆveis aos empregados e órgªos de a dministraçªo (participaçªo nos 

lucros) 

De acordo com o IAS 19 � Benefícios dos empregados,  as remuneraçıes variÆveis (participaçªo 

nos lucros) atribuídas aos empregados e aos órgªos de administraçªo sªo contabilizadas em 

resultados do exercício a que respeitam. 

 

2.16. Impostos sobre lucros 

 

Os impostos sobre lucros compreendem os impostos correntes e os impostos diferidos. Os impostos 

sobre lucros sªo reconhecidos em resultados, except o quando estªo relacionados com itens que sªo 

reconhecidos directamente nos capitais próprios, ca so em que sªo tambØm registados por 

contrapartida dos capitais próprios. Os impostos re conhecidos nos capitais próprios decorrentes da 

reavaliaçªo de activos disponíveis para venda e de derivados de cobertura de fluxos de caixa sªo 

posteriormente reconhecidos em resultados no momento em que forem reconhecidos em resultados 

os ganhos e perdas que lhes deram origem. 
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Os impostos correntes sªo os que se esperam que sej am pagos com base no resultado tributÆvel 

apurado de acordo com as regras fiscais em vigor e utilizando a taxa de imposto aprovada ou 

substancialmente aprovada em cada jurisdiçªo. 

 

Os impostos diferidos sªo calculados, de acordo com  o mØtodo do passivo com base no balanço, 

sobre as diferenças temporÆrias entre os valores contabilísticos dos activos e passivos e a sua base 

fiscal, utilizando as taxas de imposto aprovadas ou substancialmente aprovadas à data de balanço em 

cada jurisdiçªo e que se espera virem a ser aplicad as quando as diferenças temporÆrias se 

reverterem. 

 

Os impostos diferidos passivos sªo reconhecidos par a todas as diferenças temporÆrias tributÆveis 

com excepçªo do goodwill nªo dedutível para efeitos fiscais, das diferenças  resultantes do 

reconhecimento inicial de activos e passivos que nª o afectem quer o lucro contabilístico quer o fiscal, 

e de diferenças relacionadas com investimentos em s ubsidiÆrias na medida em que nªo seja provÆvel 

que se revertam no futuro. Os impostos diferidos activos sªo reconhecidos apenas na medida em que 

seja expectÆvel que existam lucros tributÆveis no futuro capazes de absorver as diferenças 

temporÆrias dedutíveis. 

 

2.17. Provisıes 

 

Sªo reconhecidas provisıes quando (i) o Grupo tem u ma obrigaçªo presente, legal ou construtiva, (ii) 

seja provÆvel que o seu pagamento venha a ser exigido e (iii) quando possa ser feita uma estimativa 

fiÆvel do valor dessa obrigaçªo. 

 

Sªo reconhecidas provisıes para reestruturaçªo quan do o Grupo tenha aprovado um plano de 

reestruturaçªo formal e detalhado e tal reestrutura çªo tenha sido iniciada ou anunciada publicamente. 

 

Uma provisªo para contratos onerosos Ø reconhecida quando os benefícios esperados de um contrato 

formalizado sejam inferiores aos custos que inevitavelmente o Grupo terÆ de incorrer de forma a 

cumprir as obrigaçıes dele decorrentes. Esta provis ªo Ø mensurada com base no valor actual do 

menor de entre os custos de terminar o contrato ou os custos líquidos estimados resultantes da sua 

continuaçªo. 

 

2.18. Reconhecimento de juros  

 

Os resultados referentes a juros de instrumentos financeiros mensurados ao custo amortizado e de 

activos financeiros disponíveis para venda sªo reco nhecidos nas rubricas de juros e proveitos 

similares ou juros e custos similares, utilizando o mØtodo da taxa efectiva. Os juros dos activos e dos 

passivos financeiros ao justo valor atravØs dos resultados sªo tambØm incluídos na rubrica de juros e 

proveitos similares ou juros e custos similares, respectivamente. 
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A taxa de juro efectiva Ø a taxa que desconta exactamente os pagamentos ou recebimentos futuros 

estimados durante a vida esperada do instrumento financeiro ou, quando apropriado, um período mais 

curto, para o valor líquido actual de balanço do ac tivo ou passivo financeiro. A taxa de juro efectiva Ø 

estabelecida no reconhecimento inicial dos activos e passivos financeiros e nªo Ø revista 

subsequentemente. 

 

Para o cÆlculo da taxa de juro efectiva sªo estimados os fluxos de caixa futuros considerando todos 

os termos contratuais do instrumento financeiro (por exemplo opçıes de pagamento antecipado), nªo 

considerando, no entanto, eventuais perdas de crØdito futuras. O cÆlculo inclui as comissıes que 

sejam parte integrante da taxa de juro efectiva, custos de transacçªo e todos os prØmios e descontos 

directamente relacionados com a transacçªo. 

 

No caso de activos financeiros ou grupos de activos financeiros semelhantes para os quais foram 

reconhecidas perdas por imparidade, os juros registados em juros e proveitos equiparados sªo 

determinados com base na taxa de juro utilizada na mensuraçªo da perda por imparidade. 

 

No que se refere aos instrumentos financeiros derivados, com excepçªo daqueles classificados como 

de cobertura do risco de taxa de juro e dos derivados para gestªo de certos activos e passivos 

financeiros designados ao justo valor atravØs de resultados (derivados para gestªo do risco), a 

componente de juro inerente à variaçªo de justo val or nªo Ø separada e Ø classificada na rubrica de 

resultados de activos e passivos ao justo valor atravØs de resultados. A componente de juro inerente 

à variaçªo de justo valor dos instrumentos financei ros derivados de cobertura do risco de taxa de juro 

e dos derivados para gestªo de certos activos e pas sivos financeiros designados ao justo valor 

atravØs de resultados por forma a resolver um eventual mismatch contabilístico Ø reconhecida nas 

rubricas de juros e proveitos similares ou juros e custos similares. 

 

2.19. Reconhecimento de rendimentos de serviços e c omissıes 

 

Os rendimentos de serviços e comissıes sªo reconhec idos da seguinte forma: 

� Os rendimentos de serviços e comissıes obtidos na e xecuçªo de um acto significativo, como por 

exemplo comissıes na sindicaçªo de emprØstimos, sªo  reconhecidos em resultados quando o acto 

significativo tiver sido concluído.  

� Os rendimentos de serviços e comissıes obtidos à me dida que os serviços sªo prestados sªo 

reconhecidos em resultados no período a que se referem. 

� Os rendimentos de serviços e comissıes que sªo uma parte integrante da taxa de juro efectiva de 

um instrumento financeiro sªo registados em resulta dos pelo mØtodo da taxa de juro efectiva.  
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2.20. Reconhecimento de dividendos 

 

Os rendimentos de instrumentos de capital (dividendos) sªo reconhecidos quando o direito de receber 

o seu pagamento Ø estabelecido. 

 

2.21. Contratos de seguro 

 

O Grupo emite contratos que incluem risco seguro, risco financeiro ou uma combinaçªo dos riscos 

seguro e financeiro. Um contrato em que o Grupo aceita um risco de seguro significativo de outra 

parte, aceitando compensar o segurado no caso de um acontecimento futuro incerto específico 

afectar adversamente o segurado Ø classificado como um contrato de seguro. 

 

Um contrato emitido pelo Grupo cujo risco Ø essencialmente financeiro e em que o risco seguro 

assumido nªo Ø significativo, mas que exista uma participaçªo nos resultados atribuída aos segurados 

discricionÆria, Ø considerado como um contrato de investimento e reconhecido e mensurado de 

acordo com as políticas contabilísticas aplicÆveis aos contratos de seguro. Um contrato emitido pelo 

Grupo que transfere apenas risco financeiro, sem participaçªo nos resultados discricionÆria, Ø 

registado como um instrumento financeiro. 

 

Os activos financeiros detidos pelo Grupo para cobertura de responsabilidades decorrentes de 

contratos de seguro e de investimento sªo classific ados e contabilizados da mesma forma que os 

restantes activos financeiros do Grupo. 

 

Os contratos de seguro e os contratos de investimento com participaçªo nos resultados, sªo 

reconhecidos e mensurados como segue: 

 

PrØmios  

 

Os prØmios brutos emitidos sªo registados como proveitos no exercício a que respeitam, 

independentemente do momento do seu pagamento ou recebimento, de acordo com o princípio 

contabilístico da especializaçªo do exercício. 

 

Os prØmios de resseguro cedido sªo registados como custos no exercício a que respeitam da mesma 

forma que os prØmios brutos emitidos. 

 

Provisªo para prØmios nªo adquiridos de seguro dire cto e resseguro cedido 

 

A provisªo para prØmios nªo adquiridos Ø baseada na avaliaçªo dos prØmios emitidos antes do final 

do exercício, mas com vigŒncia após essa data. A sua determinaçªo Ø efectuada mediante a 

aplicaçªo do mØtodo "Pro-rata temporis", por cada r ecibo em vigor. 
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Custos de aquisiçªo 

 

Os custos de aquisiçªo que estªo directa ou indirec tamente relacionados com a venda de contratos 

de seguro e de investimento como participaçªo nos r esultados discricionÆria, sªo capitalizados e 

diferidos pelo período de vida dos contratos. Os custos de aquisiçªo diferidos estªo sujeitos a testes  

de recuperabilidade no momento da emissªo dos contr atos e sujeitos a testes de imparidade à data 

do balanço. 

 

Provisªo para sinistros 

 

A provisªo para sinistros corresponde aos custos co m sinistros ocorridos e ainda por liquidar, bem 

como à responsabilidade estimada para os sinistros ocorridos e ainda nªo reportados (IBNR). A 

estimativa de sinistros ocorridos e nªo reportados Ø efectuada com base na experiŒncia passada 

utilizando mØtodos estatísticos. Adicionalmente, inclui uma estimativa relativa aos encargos futuros de 

gestªo de regularizaçªo de sinistros.  

 

As provisıes para sinistros nªo sªo descontadas. 

 

Provisªo para riscos em curso 

 

A provisªo para riscos em curso corresponde ao mont ante estimado para fazer face a provÆveis 

indemnizaçıes e encargos a suportar após o termo do  exercício e que excedam o valor dos prØmios 

nªo adquiridos, dos prØmios exigíveis relativos aos contratos em vigor e dos prØmios que se renovam 

em Janeiro do ano seguinte. 

 

Provisªo matemÆtica 

 

As provisıes matemÆticas, tŒm como objectivo registar o valor actual das responsabilidades futuras 

do Grupo relativamente aos contratos de seguro e de investimento com participaçªo nos resultados 

discricionÆrios emitidos e sªo calculadas, com base em mØtodos actuariais reconhecidos nos termos 

da legislaçªo em vigor aplicÆvel.  

 

Provisªo para participaçªo nos resultados 

 

A provisªo para participaçªo nos resultados corresp onde a montantes atribuídos aos segurados ou 

aos beneficiÆrios dos contratos de seguro e de investimento, sob a forma de participaçªo nos 

resultados, que nªo tenham ainda sido distribuídos,  nomeadamente mediante inclusªo na provisªo 

matemÆtica dos contratos. 
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Teste à adequaçªo de responsabilidades 

 

À data do balanço, o Grupo procede à avaliaçªo da a dequaçªo das responsabilidades decorrentes de 

contratos de seguro e de contratos de investimento com participaçªo nos resultados discricionÆria. A 

avaliaçªo da adequaçªo das responsabilidades Ø efec tuada tendo por base a projecçªo dos cash 

flows futuros associados a cada contrato, descontados à taxa de juro de mercado sem risco. Esta 

avaliaçªo Ø efectuada produto a produto ou agregada  quando os riscos dos produtos sªo similares ou 

geridos de forma conjunta. Qualquer deficiŒncia se existir Ø registada nos resultados do Grupo 

quando determinada por contrapartida da rubrica provisªo matemÆtica.  

 

Shadow accounting 

 

De acordo com o estabelecido no IFRS 4, os ganhos e perdas nªo realizados dos activos financeiros 

afectos a responsabilidades de contratos de seguro e de investimento com participaçªo nos 

resultados discricionÆrios, sªo atribuídos aos tomadores de seguro, tendo por base a expectativa de 

que estes irªo participar nesses ganhos e perdas nª o realizadas quando se realizarem de acordo com 

as condiçıes contratuais e regulamentares aplicÆveis, atravØs do reconhecimento de uma 

responsabilidade.  

 

2.22. Reporte por segmentos 

 

Um segmento de negócio Ø um conjunto de activos e operaçıes que estªo sujeitos a riscos e 

proveitos específicos diferentes de outros segmentos de negócio.  

 

Um segmento geogrÆfico Ø um conjunto de activos e operaçıes localizados num ambiente económico 

específico que estÆ sujeito a riscos e proveitos que sªo diferentes de outros segmentos que operam 

em outros ambientes económicos. 

 

De acordo com o parÆgrafo 3 do IAS 14 � Reporte por Segmentos, tendo em consideraçªo que a 

Sociedade nªo tem instrumentos de capital ou de dív ida cotados, nem se encontra num processo de 

admissªo à cotaçªo de títulos de capital ou de dívi da, estÆ dispensada de apresentar o reporte por 

segmentos. 

 

2.23. Resultados por acçªo 

 

Os resultados por acçªo bÆsicos sªo calculados divi dindo o resultado líquido atribuível aos 

accionistas da empresa-mªe pelo nœmero mØdio ponderado de acçıes ordinÆrias em circulaçªo, 

excluindo o nœmero mØdio de acçıes próprias detidas  pelo Grupo. 
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Para o cÆlculo dos resultados por acçªo diluídos, o nœmero mØdio ponderado de acçıes ordinÆrias 

em circulaçªo Ø ajustado de forma a reflectir o efe ito de todas as potenciais acçıes ordinÆrias 

diluidoras, como as resultantes de dívida convertível e de opçıes sobre acçıes próprias concedidas 

aos trabalhadores. O efeito da diluiçªo traduz-se n uma reduçªo nos resultados por acçªo, resultante 

do pressuposto de que os instrumentos convertíveis sªo convertidos ou de que as opçıes concedidas 

sªo exercidas. 

 

De acordo com o parÆgrafo 2 do IAS 33 � Resultados por Acçªo, tendo em consideraçªo que a 

Sociedade nªo tem acçıes ordinÆrias ou potenciais a cçıes ordinÆrias cotadas, nem se encontra num 

processo de admissªo à cotaçªo de acçıes ordinÆrias  ou potenciais acçıes ordinÆrias, estÆ 

dispensada de apresentar a informaçªo relativa aos resultados por acçªo. 

 

2.24. Activos nªo correntes detidos para venda 

 

Activos nªo correntes ou grupos para alienaçªo (gru po de activos a alienar em conjunto numa só 

transacçªo, e passivos directamente associados que incluem pelo menos um activo nªo corrente) sªo 

classificados como detidos para venda quando o seu valor de balanço for recuperado principalmente 

atravØs de uma transacçªo de venda (incluindo os ad quiridos exclusivamente com o objectivo da sua 

venda), os activos ou grupos para alienaçªo estiver em disponíveis para venda imediata e a venda for 

altamente provÆvel. 

 

Imediatamente antes da classificaçªo inicial do act ivo (ou grupo para alienaçªo) como detido para 

venda, a mensuraçªo dos activos nªo correntes (ou d e todos os activos e passivos do grupo) Ø 

efectuada de acordo com os IFRS aplicÆveis. Subsequentemente, estes activos ou grupos para 

alienaçªo sªo remensurados ao menor valor entre o v alor de reconhecimento inicial e o justo valor 

deduzido dos custos de venda. 

 

2.25. Caixa e equivalentes de caixa 

 

Para efeitos da demonstraçªo dos fluxos de caixa, a  caixa e seus equivalentes englobam os valores 

registados no balanço com maturidade inferior a trŒs meses a contar da data de 

aquisiçªo/contrataçªo, onde se incluem a caixa e as  disponibilidades em outras instituiçıes de crØdito .  

 

A caixa e equivalentes de caixa excluem os depósito s de natureza obrigatória realizados junto de 

bancos centrais. 

 

2.26. Normas e interpretaçıes ainda nªo adoptadas 

 

Na Nota 44 sªo apresentadas as normas e interpretaç ıes ainda nªo adoptadas pelo Grupo. 
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Nota 3 � Principais estimativas e julgamentos utili zados na elaboraçªo das demonstraçıes 

financeiras 

 

Os IFRS estabelecem uma sØrie de tratamentos contabilísticos e requerem que o Conselho de 

Administraçªo efectue julgamentos e faça estimativa s necessÆrias de forma a decidir qual o 

tratamento contabilístico mais adequado. As principais estimativas contabilísticas e julgamentos 

utilizados na aplicaçªo dos princípios contabilísti cos pelo Grupo sªo discutidas nesta nota com o 

objectivo de melhorar o entendimento de como a sua aplicaçªo afecta os resultados reportados do 

Grupo e a sua divulgaçªo. Uma descriçªo alargada da s principais políticas contabilísticas utilizadas 

pelo Grupo Ø apresentada na Nota 2 às demonstraçıes  financeiras consolidadas. 

 

Considerando que, em muitas situaçıes, existem alte rnativas ao tratamento contabilístico adoptado 

pelo Conselho de Administraçªo, os resultados repor tados pelo Grupo poderiam ser diferentes caso 

um tratamento diferente fosse escolhido. O Conselho de Administraçªo considera que as escolhas 

efectuadas sªo apropriadas e que as demonstraçıes f inanceiras apresentam de forma adequada a 

posiçªo financeira do Grupo e o resultado das suas operaçıes em todos os aspectos materialmente 

relevantes. 

 

3.1. Imparidade dos activos financeiros disponíveis para venda 

 

O Grupo determina que existe imparidade nos seus activos financeiros disponíveis para venda 

quando existe uma desvalorizaçªo continuada ou de v alor significativo no seu justo valor. A 

determinaçªo de uma desvalorizaçªo continuada ou de  valor significativo requer julgamento. No 

julgamento efectuado, o Grupo avalia entre outros factores, a volatilidade normal dos preços das 

acçıes. 

 

Adicionalmente, as avaliaçıes sªo obtidas atravØs d e preços de mercado ou de modelos de avaliaçªo 

os quais requerem a utilizaçªo de determinados pres supostos ou de julgamento no estabelecimento 

de estimativas de justo valor. 

 

A utilizaçªo de metodologias alternativas e de dife rentes pressupostos e estimativas poderÆ resultar 

num nível diferente de perdas por imparidade reconhecidas, com o consequente impacto nos 

resultados do Grupo. 

 

3.2. Justo valor dos instrumentos financeiros derivados 

 

O justo valor Ø baseado em cotaçıes de mercado, qua ndo disponíveis, e na ausŒncia de cotaçªo Ø 

determinado com base na utilizaçªo de preços de tra nsacçıes recentes semelhantes e realizadas em 

condiçıes de mercado, ou com base em metodologias d e avaliaçªo baseadas em tØcnicas de fluxos 

de caixa futuros descontados considerando as condiç ıes de mercado, o valor temporal, a curva de 




